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....... , Estado do Piauí 
Câmara Munlclpal de Agrtcolã1ndla 

ONTRATO ADMINISTRATIVO 

INEXIGIBILIDADE NºOOl/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERV[ÇOS ESPECIALIZADOS EM 
ASSES ORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, 
QUE ENTRE Sf FIRMAM A CÂMARA 
tvtUNTCIPAL DE AGRIOOLÂNDIA E O 
ADVOGADO . APO EÂO CORTEZ HLHO, 
NA FORMA ABAIXO. 

CONTRATA TE: CÂMARA MUNICIPAL DEAGRICOLÂNDIA , CNPJ: 
02.673.070/000! -36, situada na Avenida Hugo Naix>leão, 396-cenlro, 
Agricolândia- Piauí, por intennédio de seu representante legal-

CO TRATADO: NAPOLEÃO CORTEZ FILHO, brasileiro, casado, CPF: 
174.161.082-68, advogado, inscrição OAB - 8890/PI, com escritório na 
Avenida Presidente Vargas, 575, centro, São Pedro do Piauí- Piauí. 

O CONTRATANTE e O CONTRATADO, acima especificados, 
lêm entre si ajustados o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECJALIZADOS EM ASSES ORIA E CONSULTORIA 
JURíDICA, confonne a inexigibilidade n"00! /2019, regulado pelos preceitos 
de direito público, especialmente pe.la Lei nºS.666/93 e alterações posteriores, 
aplicando-se-lhes, supletivamente, os prineípíos da teoria geral dos contr..ios e 
disposições de d.irei to pri ado, bem como mediante as seguintes cláu ulas e 
condições; 
CLÁUSULA PRIMEIRO - DO O8.JETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de prestação de serviços 
especializados em assessoria e consuJtoria jurídica, conforme especificações 
constantes da inexigibilidadc n"O0l /2019. 

LÁUSULA EGUNDA- DA LICITAÇÃO 
A prestação dos serviços ora contratado, foi objeto de licitação, de acordo com 
disposto no Capitulo Ilda Lei nºS.666/93, sob a modalidade lnex.igibilidade. 
CLÁ SULA TERCEIRA - DA VIN LAÇÃO 
O CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente 
contrato, à Inexít,•ibilídadc n°O0l /20 19, bem como à proposta finnada pelo 
contratado. Esses documentos constam do Processo Licita.tório n"OO 1/20 19 e 
são partes integrantes e complementares deste C-0ntrato, independentemente de 
transc.rição. 
CL;\.USULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CO TRATANTE 
O CONTRATANTE obriga-se a: 

I - emitir a ordem de serviços do objeto do contrato. assinada pela 
autoridade competente; 

U - efetuar pagamento ao CONTRATADO ·de acordo com o 
estabelecido neste contrato; 

m- fiscalizar o fiel cumprimenro deste contrato através do Setor 
Administrativo Financeiro; e 

IV - custear todas as despesas necessárias para a execução dos serviços 
9bjeto deste contrato. 
CLÁUSULA Q I TA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
O ONTRATADO obriga-se a: 

1 - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus 
dispositivos e com a sua proposta; 

If- prestar os serviços objeto.do contrato de acordo oom a ordem de 
serviço, de acordo oom a conveniência da Câmara Municipal; 

m - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em 
situação trabalhista e securitária regulares; 

IV-ma.nter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaç!o exigidas 
na licitação; 

V-fornecer ao CONTRATANTE todas as infonnações solicitadas 
acerca do objeto deste contrato. 
CL' SULA SEXTA - DA VIGÊ CL4. 
Este contraio vigorará por 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo, 
ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n" 8.666/93, por interesse 
publico ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 
CLÁ SULA SÉ'flMA- DA DOTAÇÃO ORÇAM:E TÁRIA 
As despesas são provenjentes dos recursos do Orçamento Próprio. 
CLÁ SlTLAOITAVA-OOVAL()R 
O CONTRATAN . pagará ao CO TRATADO o valor mensal de R$ 
2.800,00 (dois mjJ e oitocentos reais) 
Cl,ÁllSULA ONA - 00 l'AGAMF.NTO 
O pagamento será efetuado mensaJmeotc, em moeda nacional e por meio de 
transferência bancária. 
PARÁGRAFO · ICO - o pagamento serâ feito em até 30 (trinta) dias 
contados da apresentação da nota fiscal/fatura, estando esta devidamente 
atestada pelo setor compelente. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
A execução do presente contrato será fiscal izada pelo Direto.r do SeLOr 
Administrati o Financeiro da CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO ú ·1co - o servídor referido anotará, em registro, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato. determinando o que for 
necessário à regularização da faltas ou defeitos observados. 
CLÁ S \ DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PE ALJDADES 
Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o CONTRATA TE poderá 
aplicar ao CONTRA TAOO, garantida a prévia defesa e segundo a 
extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no artigo 87 da Lei n<> 
8.666/93. 
CLAÚS LA DÉCIMA EGUNDA - DO ASOS DE RE CISÃO 
O presente contrato sera rcscindído excepcionalmente. por quaisquer dos 
motivos dfapostos no an. 78 da Lei nºS .666/93, sob qualquer uma das formas 
descritas no art. 79 da mesma lei. 

-PARÁGRAFO ·'NICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da 
inexecução 101al ou parcial do contrato, o CONTRATADO não terâ di.reito a 
espécie alguma de indenizaçao, sujeilando-sc às consequências contratuais e 
legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada. a ampla defesa. 
CLÁ SULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente contrato scrâ p1:1blicado no Diário Oficial dos 
Munidpios, no prazo previsto no parágrafo único do art . 61 da Lei nºS.666/93 
CLÁ SULA J)ÉCIMA QUARTA - .DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decidido pela Administração Contratante. aplicando-se 
o que dispõe a Lei nº&.666/93, suas alterações e demais .preceitos de direito 
público, e, supletivamenle, os princípios da teoria geral dos contra.tos e as 
disposições dt! direito privado. 
CLÁUSULA DÉ IMA QUl TA- DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de São Pedro do Piauí, Estado do Piauí, da 
Justiça comum, para dirimir as questões derivadas deste contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato, 
lavrado em três vias, assinam as partes abaix,o. 

Agricolândia (PI), t I de janeiro de 2019. 

CONTRATADO: 4-ra ... k /, ~~ h~ 
~poleão Cortutlho 

OAB 8890/Pl 

TESTEMUNHAS: ----- --------


